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“Deus Seja Louvado” 

MENSAGEM Nº 14 DE 14 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

Senhor Presidente,  

Nobres Vereadores. 

 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei nº 

09/2025 que autoriza distribuição gratuita de um ovo de chocolate ao leite, com 

150 gramas, aos alunos da rede municipal de ensino e dá outras providências. 

 

O presente projeto visa entregar a todos os alunos de rede 

municipal de ensino, fornecendo de forma individual, um ovo de chocolate ao leite, 

com 150 gramas, respeitando-se aqueles que possuem restrição alimentar de 

açúcar e lactose.  

 

Os ovos serão fornecidos em quantidade suficiente para atender 

todos os alunos da rede municipal, que hoje são 1.714 alunos, dentre eles 14 

intolerantes ao leite/lactose e 01 alunos diabético.  

 

A Prefeitura está preocupada com as desigualdades sociais, 

portanto, esses ovos serão destinados, em sua maioria, a crianças que em que 

pese a vontade dos pais de fornecer a eles ovos de chocolate, a indisponibilidade 

financeira os impede e os priva. 

 

O fornecimento dos ovos de chocolate não fere os princípios 

constitucionais da legalidade, moralidade e economicidade, porquanto, se insere 

dentro da discricionaridade do agente político, estando a quantidade em 

conformidade com os alunos existentes da rede municipal.  
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“Deus Seja Louvado” 

Este ano os ovos serão custeados pelo Fundo Social de 

Solidariedade e para os anos seguintes a referida despesa será incluída nas 

respectivas peças de planejamento, conforme certidão em anexo.   

 

 Assim, pugnamos dos senhores edis pela apreciação, em 

regime de URGÊNCIA e aprovação necessária para que possamos realizar a 

compra e entrega. 

 

Valemo-nos do ensejo para renovar a nossa manifestação de 

elevado apreço e consideração.   

 

Município de Pariquera-Açu, 14 de março de 2025 

 

 

 

Wagner Bento da Costa 

Prefeito  

 

 

 

 

 

À Sua Excelência o Senhor 

Milton Ticaca 

Presidente da Câmara Municipal de  

Pariquera-Açu/SP. 
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“Deus Seja Louvado” 

 

PROJETO DE LEI Nº 09 DE 14 DE MARÇO DE 2025. 

 

  

 

Autoriza a distribuição gratuita de um ovo de 

chocolate ao leite, com 150 gramas, aos alunos da 

rede municipal de ensino e dá outras 

providências.  

   

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU, ESTADO DE 

SÃO PAULO FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizado a distribuição de um ovo de chocolate ao 

leite, com 150 gramas, para todos os alunos da rede municipal de ensino.  

 

Parágrafo único - Fica assegurado aos alunos com restrição médica 

o recebimento de ovos de chocolate zero lactose e/ou sem açúcar.  

 

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta 

de dotação orçamentária vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogada as disposições em contrário. 

 

 

Pariquera-Açu, 14 de março de 2025. 

  

 

 

 

                                          WAGNER BENTO DA COSTA 

                                                           Prefeito            







 

“Deus Seja Louvado” 
 
 

 

Pariquera-Açu, 19 de março de 2025.       
 
 
Ofício nº 098/2025.  

Assunto: respostas aos requerimentos.  
 

 
Prezado Senhor, 
 
           

Cumprindo com nossa responsabilidade, seguem respostas aos 

Requerimentos, publicados na página oficial do sítio desta Casa de Leis. 

Destacamos, porém, que os mesmos não nos foram enviados formalmente, o 

qual solicitamos que sejam seguidos os ritos de envio via protocolo 1Doc, com 

reenvio por e-mail, por gentileza. 

Ratificamos que, a inexistência de comunicação entre os poderes, poderá 

resultar em desencontros e ações de falta de alinhamento institucional, onde nosso 

maior intuito é prestar serviços públicos com máxima qualidade, levando em conta os 

recursos humanos, materiais, físicos e financeiros que dispomos.  

 

A seguir as referidas respostas: 

 

 Requerimento nº 32/2025: Ao Poder Executivo do Município por meio do 

Diretor do Departamento de Saúde, solicita informações sobre o posto de 

saúde da Vila Clementina, de autoria do Vereador Edson Leite. 

R: Sr. Vereador, resposta em anexo. 

 

 Requerimento nº 33/2025: Ao Poder Executivo do Município por meio do 

Diretor do Departamento de Saúde, solicita informações sobre o Conselho 

Municipal de Saúde, de autoria do Vereador Rodrigo Mendes. 

R: Sr. Vereador. 

Sobre o referido Estatuto e Regimento – segue em anexo. 

 



 

“Deus Seja Louvado” 
 
 

Sobre demais pontos: 

 Informamos que demais documentos estão publicados nos Atos Oficiais desta 

Prefeitura e podem ser consultados, a qualquer momento, ou ainda de forma 

física, com horário a ser agendado. Não ocorreram eleição, prevista para a 

próxima semana, pois a Portaria 170/2023, de 06 de Abril de 2023, retificada 

pela PORTARIA Nº 466/23, de 04 de Outubro de 2023, atualmente vigente e 

com vencimento para 23/03/2025, prevê a vigência do mandato atual para 

mesma data – em anexo. 

 Demais ações questionadas podem se extaás dos anexos. 

 Data, horário e local das reuniões já definidas para este ano:  USF Vila São 

João  - às 9h, onde a 1ª Reunião de 2025 ocorreu em  09/01/2025 – com seus 

membros antigos / e a 2ª Reunião de 2025 - 13/02/2025 - com convite e 

apresentação dos novos membros (portaria a ser publicada quando do término 

da portaria vigente). 

 Demais atos, seguem conforme estatuto do referido Conselho. 

  
 

 Requerimento nº 34/2025: Ao Poder Executivo do Município por meio do 

Diretor do Departamento de Administração, solicita informações sobre o 

cancelamento do Carnaval no município, de autoria do Vereador Rodrigo 

Mendes. 

R: Sr. Vereador, o cancelamento do Evento “Carnaval” não foi uma questão de 

recursos financeiros, lotados na administração e no gabinete – como aprovado 

em orçamento por essa Casa de Leis, ou por problemas relacionados à gestão 

de verbas ou ainda por questões de quaisquer outras naturezas .A iniciativa 

desta Administração Pública, através da sensibilidade do Prefeito Wagner 

Costa, foi de empatia pelo próximo, de sentir a dor do outro, pois entendemos 

que, quando a dor do próximo não te afeta, quem precisa de ajuda é você 

mesmo. 

 

 



 

“Deus Seja Louvado” 
 
 

 Requerimento n.º 35/2025:  Ao Poder Executivo Municipal, por meio do Diretor 

de Saúde, solicita informações sobre os pagamentos das tarifas de consumo 

das unidades de saúde do Município, de autoria do Vereador Rodrigo Mendes. 

R: Sr Vereador, segue em anexo a declaração de QUITAÇÃO DE CONTAS DE 

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, fornecida pela concessionária, relativo 

ao período dos últimos 12 meses (fev/2024 - fev/2025). 

Para ajuda-lo em sanar outras dúvidas, ou evitar retrabalho futuro, fiz o mesmo 

em relação à declaração de QUITAÇÃO DE CONTAS DE CONSUMO DE 

ÁGUA E ESGOTO. 

Ambas declarações, referem-se a imóveis próprios e alugados por essa 

administração pública. 

 

Sem mais para o presente, subscrevo-me com elevado apreço e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Valter Pereira da Silva Júnior 
Diretor Administrativo 

 

 

 
 
 
À Sua Excelência o Senhor  
MILTON JOSÉ LAURIANO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de  
Pariquera-Açu / SP. 



Proc. Administrativo/Legislativo PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (LEGISLATIVO) - 007/2025

De: Milton L. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data:  11/03/2025 às 12:03:42

Setores (CC):

SGP

Setores envolvidos:

GAB, SGP

Projeto de Lei Ordinária - Legislativo

 

"DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO CORTE DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E
ÁGUA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DE SERVIÇOS ESSENCIAIS NO MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Projeto de Lei Ordinária (Legislativo) n° ____ de 11 de março de 2025.

Justificativa

 Senhores Vereadores,

                                      O presente Projeto de Lei tem como objetivo evitar a interrupção do fornecimento de energia
elétrica e água em prédios públicos de serviços essenciais, sem prévia comunicação ao Chefe do Poder Executivo,
que figura como responsálvel e ordenador de despesas municipais.

                                     Considerando que os serviços de fornecimento de água e energia elétrica são considerados
“serviços essenciais”, tais como os serviços públos de saúde e educação.

                                      Considerando ainda a enormidade de prédios públicos que usufruem dos serviços de energia
e água, que atualmente estão a cargo do Poder Executivo Municipal.

                                      Os prédios onde funcionam serviços essenciais como escolas, creches, postos de saúde,
hospitais, maternidades, mesmo inadimplentes, devem ser preservados dos constrangimentos desnecessários, sendo
certo que uma situação que perdure por muitos dias ultrapassa o limite do razoável, podendo acarretar inúmeros
prejuízos como, por exemplo, a perda de alimentos por falta de refrigeração, danos à saúde e impedimento de
hábitos saudáveis, tudo isso em virtude da interrupção destes serviços básicos.

                                       Por todo o exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação da proposta.

Plenário Ver. Ivo Zanella, 05 de Dezembro de 2024

Milton Ticaca

Vereador 

 

Projeto de Lei Ordinária (Legislativo) n° ____ de 11 de março de 2025.
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                                                                                                                  Dispõe sobre a proibição do corte dos
serviços de                                                                                                                       fornecimento de energia elétrica
e água nos                                                                                                                                 prédios públicos de
serviços essenciais no                                                                                                                                   Município de
Pariquera-Açu, e dá outras                                                                                                                                   
 providências.

 

                                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU, ESTADO DE SÃO PAULO  FAZ SABER
que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

                                 Art. 1° Fica proibido, à concessionária de energia elétrica e à empresa de fornecimento de água,
de promover o corte do fornecimento de energia elétrica e água, dos postos de saúde e escolas municipais de
Pariquera-Açu, sem prévia comunicação pessoal do Chefe do Poder Executivo.

 Parágrafo único. A notificação mencionada no caput, deve ser enviada pessoalmente ao Chefe do Poder Executivo,
no mínimo 30 (trinta) dias antes antes da interrupção dos serviços de energia e água.

                                 Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, por Decreto, a forma e o valor das
sanções a serem aplicadas às concessionárias, em caso de descumprimento da presente lei.

                                 Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

  

Pariquera-Açu, 11 de março de 2025.

_

Milton José Lauriano 

Presidente
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Propositura INDICAÇÃO - 078/2025

De: Lucas D. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data:  12/03/2025 às 22:40:32

Setores envolvidos:

GAB, SGP, GAB

indico  a roçada em torno da Cancha de Provas Equestres, no Centro de Eventos.

 

Senhor Presidente:

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, WAGNER BENTO DA COSTA a roçada em torno da
Cancha de Provas Equestres, no Centro de Eventos.

 

JUSTIFICATIVA

 

Tal pleito se faz necessário para manter a limpeza de nosso município, se tornando mais atrativo para a população
de modo que possamos incentivar o cuidado e zelo de todos com os bens da cidade.

 

 

                                                                                     Lucas Dendevitz

                                                                                            Vereador

 

(SEU NOME)

Vereador

 

_

Lucas Dendevitz 

Vereador

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Cleiton Mineiro 20/03/2025 09:20:54 1Doc CLEITON MINEIRO CPF 279.XXX.XXX-07
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Para verificar as assinaturas, acesse https://pariqueraacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F43F-C2C6-B318-6C66 
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Propositura INDICAÇÃO - 079/2025

De: Lucas D. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 12/03/2025 às 22:45:44

Setores envolvidos:

GAB, SGP, GAB

indico a roçada da rua Carlos Melcher, Vila Clementina.

 

Senhor Presidente:

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, WAGNER BENTO DA COSTA, a roçada da rua Carlos
Melcher, Vila Clementina.

 

JUSTIFICATIVA

 

Tal pleito se faz necessário para manter a limpeza de nosso município, se tornando mais atrativo para a população
de modo que possamos incentivar o cuidado e zelo de todos com os bens da cidade.

 

 

                                                                                     Lucas Dendevitz

                                                                                            Vereador

 

_

Lucas Dendevitz 

Vereador
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Propositura INDICAÇÃO - 080/2025

De: Lucas D. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 12/03/2025 às 22:48:28

Setores envolvidos:

GAB, SGP, GAB

indica a instalação de um redutor de velocidade (lombada) na Rua 7 de setembro, Vila Débora.

(perto da padaria)

 

 

Senhor Presidente:

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, WAGNER BENTO DA COSTA, instalação de um
redutor de velocidade (lombada) na Rua 7 de setembro, Vila Débora. (perto da padaria)

 

                                                                             JUSTIFICATIVA

 

Tal pleito se faz necessário visando à segurança e organização  da via, garantindo melhores condições de circulação
para pedestres e condutores.

 

                                                                                    Lucas Dendevitz

                                                                                         Vereador
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Propositura INDICAÇÃO - 081/2025

De: Lucas D. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 13/03/2025 às 22:26:07

Setores envolvidos:

GAB, SGP, GAB

indico a limpeza de rios e bueiros a fim de evitar e prevenir alagamentos.

 

Senhor Presidente:

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, WAGNER BENTO DA COSTA, limpeza de rios e
bueiros a fim de evitar e prevenir alagamentos.

 

JUSTIFICATIVA

 

Tal pleito se faz necessário,  diante da preocupação com a ocorrência de alagamentos no município, especialmente em épocas chuvosas, o que causa

impacto direto na população e infraestrutura local.  A manutenção preventiva de rios e bueiros é fundamental para evitar transtornos e prejuízos aos moradores.

 

 

                                                                                    

                                                                                                                  Lucas Dendevitz

                                                                                                                       Vereador

_

Lucas Dendevitz 

Vereador
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Propositura INDICAÇÃO - 082/2025

De: Lucas D. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 13/03/2025 às 22:32:41

Setores envolvidos:

GAB, SGP, GAB

indico a roçada da rua Viriato Leão de Moura, Vila Clementina.

 

Senhor Presidente:

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, WAGNER BENTO DA COSTA  a roçada da rua Viriato
Leão de Moura, Vila Clementina.

 

JUSTIFICATIVA

 

Tal pleito se faz necessário para manter a limpeza de nosso município, se tornando mais atrativo para a população
de modo que possamos incentivar o cuidado e zelo de todos com os bens da cidade.

 

 

                                                                                     Lucas Dendevitz

                                                                                            Vereador

 

_

Lucas Dendevitz 

Vereador
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Propositura INDICAÇÃO - 083/2025

De: Lucas D. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 13/03/2025 às 22:45:06

Setores envolvidos:

GAB, SGP, GAB

indica a instalação de um redutor de velocidade (lombada) na Rua Ademar Pereira  de Barros,

Jardim São Carlos.

 

Senhor Presidente:

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, WAGNER BENTO DA COSTA  instalação de um
redutor de velocidade (lombada) na Rua Ademar Pereira  de Barros, Jardim São Carlos.

 

JUSTIFICATIVA

 

Tal pleito se faz necessário visando à segurança e organização  da via, garantindo melhores condições de circulação
para pedestres e condutores.

 

                                                                                Lucas Dendevitz

                                                                                      Vereador

 

_

Lucas Dendevitz 

Vereador

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LE

IT
O

N
 M

IN
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

iq
ue

ra
ac

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
5A

D
-4

13
8-

01
2F

-1
03

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
5A

D
-4

13
8-

01
2F

-1
03

A



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B5AD-4138-012F-103A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLEITON MINEIRO (CPF 279.XXX.XXX-07) em 20/03/2025 09:29:42 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pariqueraacu.1doc.com.br/verificacao/B5AD-4138-012F-103A

https://pariqueraacu.1doc.com.br/verificacao/B5AD-4138-012F-103A


Propositura REQUERIMENTO - 036/2025

De: Rodrigo M. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data: 13/03/2025 às 18:26:37

Setores envolvidos:

GAB, SGP

"CONVOCAÇÃO, Sr. Valter Pereira da Silva Júnior, Diretor Administrativo"

 

 Senhor Presidente:

 

 

 

APRESENTOAPRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos ar�gos 187, inciso II, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, no uso das atribuições legais e prerroga�vas desta Câmara de Vereadores e

seu Plenário, de acordo com o disposto no inciso XI do Art. 10 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Inciso IX do Art. 98

do Regimento dessa Casa de Leis;

 

REQUEIRO REQUEIRO que seja convocado o Diretor Administra�vo Sr. Valter Pereira da Silva Júnior a comparecer ao Plenário dessa Casa, a

fim de prestar esclarecimentos acerca da atuação, direção, administração e gestão de seu departamento, dentre outros assuntos

correlatos, em Sessão Extraordinária, na data a ser estabelecida para o comparecimento do mesmo, dentro do prazo

improrrogável de 20 (vinte) dias, de acordo com o ar�go 330 §2° c/c 331 do Regimento Interno, onde segue os principais

questionamentos:

 

     1. Qual a estrutura e recursos que o departamento possui?

 

      2. Quais as atividades desenvolvidas no departamento?

 

      3. Existem mudanças a serem realizadas no Plano Diretor do Município?

 

      4. Qual a possibilidade de adicionar outras instituições nas leis orçamentárias para futuros convênios?

 

      5. Quais as políticas administrativas executadas pela Municipalidade?
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Demais questionamentos pertinentes ao Departamento serão realizados em sessão.

 

Plenário Vereador Ivo Zanella, 13 de março de 2025

 

 

_

Rodrigo Mendes 

Vereador
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Propositura MOÇÃO - 003/2025

De: Lucas D. - GAB

Para: SGP - Secretaria Geral e Protocolo 

Data:  10/03/2025 às 15:41:43

Setores envolvidos:

SGP, GAB, GAB, GAB

Moção de Apalusos

Documento de Origem: 

Outro

 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS n.º    /2025

 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

 

CONSIDERANDO o trabalho de excelência em prol do progresso, desenvolvimento e
recuperação do Município.

CONSIDERANDO inspiradora o empenho  de sucesso do senhor Dyhego França de Carvalho.

 

Face ao considerando, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos
187, inciso III, 203 e seguintes do Regimento Interno, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Sr.
Dyhego França de Carvalho pelos relevantes serviços prestados, empenho e dedicação na
mobilização solidária em prol das famílias afetadas pelas fortes chuvas no município.

 

Diante da calamidade que assolou Pariquera-Açu, Dyhego França demonstrou espírito de
solidariedade e liderança ao organizar uma grande campanha de arrecadação de donativos,
mobilizando a população de Iguape/SP em uma semana intensa de esforços. A ação contou
com a colaboração da Escola Jeremias Júnior, representada por sua diretora Daniela Valério
Chabaribey e alunos do terceiro ano, do Reitor do Santuário Bom Jesus de Iguape, Padre
Rubens da Cruz Carneiro Neto, da Pastoral da Caridade da Paróquia Nossa Senhora das
Neves, sob coordenação de Adenicia Aparecida de Aquino Costa, além de centenas de
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munícipes que se engajaram nessa causa humanitária.

 

A residência de Dyhego França foi transformada em um ponto de coleta, onde foram recebidas
e organizadas doações de alimentos, roupas, produtos de higiene e limpeza. O impacto dessa
ação se refletiu no envio de cinco caminhões carregados de donativos, levando alívio e
esperança a diversas famílias atingidas pelas enchentes.

 

Diante da magnitude e importância dessa iniciativa, esta Casa Legislativa reconhece
publicamente e presta homenagem ao senhor Dyhego França de Carvalho, cuja ação solidária
demonstrou compromisso com o próximo e verdadeiro espírito de fraternidade.

 

Dessa forma, requeiro, após ouvido o Douto Plenário, que esta MOÇÃO DE APLAUSOS seja
aprovada e encaminhada ao homenageado como forma de reconhecimento por sua nobre
atitude.

 

 

Pariquera-Açu, 06 de março de 2025.

 

 

 

Lucas Dendevitz

Vereador

_

Lucas Dendevitz 
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer nº )L /2025 da CCJR sobre o Projeto de 
Lei nº 07/2025, de autoria do Poder Executivo, 

que cria o Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental e Infraestrutura (FMSAI) e seu 

Conselho Gestor. 

1- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 

i 1 

4. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que instituil 

o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura (FMSAI), 

destinado a apoiar e financiar ações voltadas à melhoria do saneamento básico, 

ambiental e infraestrutura no Municiípio de Pariquera-Açuwu/SP. 

Segundo consta na proposta, o Fundo será composto por recursos provenientes 

de repasses previstos no contrato de concessão celebrado entre a URAE-I| e a 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP. além de 

dotações orçamentárias e outras receiltas. 

O projeto também prevê a criação do Conselho Gestor do FMSAI, responsável 

pelo gerenciamento e fiscalização dos recursos e pela implementação das 

políticas de saneamento ambiental. 

E o relatório. 

1 - VOTO DO RELATOR 

s Compete a csta Comissão Permanente se pronunciar sobre àa 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade e técnica legislativa dos projetos 

submetidos à sua apreciação, conforme o art. 46, inciso 1, alínea “a” do 

Regimento Interno. 
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Competência e Iniciativa Legislativa 

6. À matéria é de interesse do Município, uma vez que trata da criação de um fundo 

municipal para gestão de recursos voltados à infraestrutura e saneamento, 

atendendo ao disposto no art. 30, inciso 1, da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

7. À iniciativa legislativa do projeto está de acordo com o Artigo 45, inciso IV, da 

Lei Orgânica Municipal, que confere ao Chefe do Poder Executivo a 

prerrogativa de propor leis relacionadas à matéria orçamentária. 

Juridicidade 

8. A proposta respeita os princípios da legalidade e da transparência, 

estabelecendo regras claras para a gestão dos recursos do FMSAI. 

9. Não há impedimentos jurídicos para a tramitação do projeto, visto que a criação 

de fundos municipais está amparada no Artigo 71' da Lei nº 4.320/1964. 

Técnica Legislativa e Quórum de Aprovação 

10. No que tange à técnica legislativa, a proposta está estruturada de forma 

adequada e segue os parâmetros estabelecidos pela Lei Complementar nº 

95/1998, que dispõe sobre a elaboração e redação das leis. 

11. À deliberação do projetao deverá observar a quórum de maioria absoluta (cinco 

votos), conforme o disposto no $ 2º do art. 48 da Lei Orgânica Municipal. 

Mérito 

12. O projeto é de grande relevância para o município, pois permite a captação e 

aplicação de recursos em melhorias fundamentais para a infraestrutura e 

saneamento básico da cidade. 

Artigo 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que. por lei, se 
vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas 
peculiares de aplicação. 
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13. À criação do Conselho Gestor garante maior controle e transparência sobre o 

uso dos recursos, permitindo a participação de diferentes setores da sociedade 

na fiscalização das políticas de saneamento, 

14. AÀ implementação do FMSAI também atende aos requisitos estabelecidos no 

contrato de concessão com a SABESP, permitindo o repasse de recursos ao 

municipio. 

1N - CONCLUSÃO 

15. Diante do exposto, quanto aos aspectos que nos compete examinar, somos 

FAVORÁVEIS à deliberação do projeto de lei pelo Plenário da Câmara 

Municipal. 

Encaminhamos a proposta à Comissão de Finanças e Orçamento, para análise e 

deliberação. 

rã6 de 2025. a Sala das Comissões, 10 de r 

W 
R. RODRIGO MENDES 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer nº 13/2024 da CCIR sobre o Projeto de 
Resolução nº 05/2024, de autoria do vereador 

Rodriso — Mendes, que dispõe sobre àa 
regulamentação da transmissão ao vivo das 
sessões plenárias e reuniões das comissões 
permanentes e temporárias da Câmara Municipal 
de Pariquera-Açu. 

I1- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 

t
 

Trata-se de projeto de resolução, de autoria do vereador Rodrigo Mendes, que 

visa regulamentar a transmissão ao vivo, pelo canal oficial da Câmara 

Municipal no YouTube, das sessões plenárias e reuniões das comissões 

permanentes e temporárias. 

O projeto propõe a alteração de dispositivos do Regimento Interno, tornando 

obrigatória a transmissão ao vivo de todas as sessões e reuniões, salvo 

deliberação em contrário por 2/3 dos membros da Câmara Municipal. 

É o relatório. 

1 - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão Permanente se  pronunciar sobre àa 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade e técnica legislativa dos projetos 

submetidos à sua apreciação, conforme o art. 46, inciso [, alínea “a” do 

Regimento Interno. 
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Inconstitucionalidade Material 

5. Embora o projeto tenha como objetivo garantir a transparência dos atos do 

Legislativo, a proposta não especifica a estrutura técnica e OS recursos 

financeiros necessários para viabilizar a transmissão ao vivo de todas as sessões 

e reuniões, o que pode gerar dificuldades operacionais para sua implementação. 

6. Cabe destacar que a Câmara Municipal não possui setor específico na área de 

tecnologia da informação para que seja possível implementar a obrigatoriedade 

prevista no projeto, pois seria necessário um planejamento prévio, de modo que 

a proposta é inviável e desproporcional. 

7. AÀ proposição não menciona responsabilidade pela manutenção das 

transmissões, questão fundamental para garantir a execução contínua da 

medida. 

8. Ademais, o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), em seu 

art. 113, dispõe que a proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário 

e financeiro, assim como também prevê o art. 16 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

9. Desse modo, a matéria é inconstitucional, pois impacta a estrutura 

administrativa da Câmara, criando novas obrigações que geram despesas, sem 

haver indicação da fonte orçamentária e dos recursos financeiros necessários 

para que a norma seja cumprida, sobretudo porque as referidas ações não estão 

previstas no planejamento vigente. 

Mérito r 

% 
10. A transparência dos atos do Poder Legislativo é um princípio fundamental, / 

garantindo — maior participação cidadã na fiscaliziçção dos trabalhos 

parlamentares, 
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11. No entanto, a obrigatoriedade irrestrita da transmissão ao vivo de todas as 

sessões e  reuniõesó, sem  considerar aspectos —operacionais e 

orçamentários/financeiros, pode gerar dificuldades administrativas e até mesmo 

inviabilizar a aplicação plena da medida. 

IM - CONCLUSÃO 

12. Ante o exposto, quanto aos aspectos que nos compete examinar, somos 

DESFAVORÁVEIS à deliberação do projeto de resolução pelo Plenário da 

Câmara Municipal. 

Sala das Com/ilssões, 10 de marçae de 2025. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO - 005/2024

De: Rodrigo Claudionor Mendes Setor: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e

Redação

Despacho: PROJETO DE RESOLUÇÃO - 17- 005/2024

Assunto: “altera o art. 56, o parágrafo único do art. 93 e o parágrafo único do art. 124 do

Regimento Interno para regulamentar a transmissão, ao vivo, das sessões plenárias e

reuniões das comissões permanentes pelo canal do youtube.”

Pariquera-Açu/SP, 12 de Março de 2025

 Prezado Presidente,

Diante do parecer desfavorável pela maioria da comissão ccjr e, em atendimento ao artigo 75 do R.I como

segue abaixo, requeiro recurso ao plenário uma vez que a matéria esta de acordo com as normas

constitucionais, assim como de acordo com parecer jurídico desta casas de leis, onde a propositura passou

por uma atualização quando apresentado baseado no corpo jurídico dessa casa.

ressalva-se  o  direito  de  recurso  ao  Plenário  pelo  autor  da  proposição,  no  prazo  de  2  (dois)  dias  úteis,

conforme os termos do Artigo 75 do Regimento Interno:

Art. 75 Concluído o parecer da Comissão de Constituição Justiça e Redação pela inconstitucionalidade ou

ilegalidade de qualquer proposição, essa será tida como rejeitada, cabendo recurso ao Plenário pelo autor da

proposição, manifestado no prazo de 2 (dois) dias úteis, após a notificação feita pela Assessoria Técnica da

Mesa.

Att

_

Rodrigo Mendes

Vereador
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